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Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 
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MÊS DE MARÇO/2025 
EXTRATO – 1º QUINZENA 

 
CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 003/PGM/PMJP/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1718/2025 – 
SEMAD/SEMED. CONTRATADA: Norte & Sul Serviços 
Terceirizados de Mão de Obra Ltda. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 
ARP24CIN000226 (Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento 
do Estado de Rondônia), Pregão Eletrônico n. 90018/2024. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, constam Nota de Reserva Orçamentária, 
Declaração de adequação orçamentária e financeira, Declaração de 
Existência de Recursos e Declaração de Adequação com a Lei 
Orçamentária Anual. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 
07/03/2025. VALOR: R$ 18.225.997,60. FORO: Comarca de Ji-
Paraná.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.004/PGM/PMJP/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. 1-1718/2025 – 
SEMAD/SEMUSA. CONTRATADA: Norte & Sul Serviços 
Terceirizados de Mão de Obra Ltda. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 
ARP24CIN000226 (Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento 
do Estado de Rondônia), Pregão Eletrônico n. 90018/2024. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, constam Nota de Reserva Orçamentária, 
Declaração de adequação orçamentária e financeira, Declaração de 
Existência de Recursos e Declaração de Adequação com a Lei 
Orçamentária Anual. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 
07/03/2025. VALOR: R$ 9.866.401,08. FORO: Comarca de Ji-
Paraná.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 005/PGM/PMJP/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1718/2025 – 
SEMAD/SEMASF. CONTRATADA: Norte & Sul Serviços 
Terceirizados de Mão de Obra Ltda. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 
ARP24CIN000226 (Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento 
do Estado de Rondônia), Pregão Eletrônico n. 90018/2024. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, constam Nota de Reserva Orçamentária, 
Declaração de adequação orçamentária e financeira, Declaração de 
Existência de Recursos e Declaração de Adequação com a Lei 
Orçamentária Anual. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 
11/03/2025. VALOR: R$ 3.352.631,04. FORO: Comarca de Ji-
Paraná.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.007/PGM/PMJP/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.1-1718/2025 – 
SEMAD/SEMOSP. CONTRATADA: Norte & Sul Serviços 
Terceirizados de Mão de Obra Ltda. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 
ARP24CIN000226 (Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento 
do Estado de Rondônia), Pregão Eletrônico n. 90018/2024. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de mão de obra 

terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, constam Nota de Reserva Orçamentária, 
Declaração de adequação orçamentária e financeira, Declaração de 
Existência de Recursos e Declaração de Adequação com a Lei 
Orçamentária Anual. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 
11/03/2025. VALOR: 17.667.803,64. FORO: Comarca de Ji-
Paraná.  
 
TERMOS 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO 
033/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4492/2022 - SEMOSP. 
OBJETO: Aquisição de licença para uso de Software Autodesk 
Architecture Engineering, para atender à Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. CONTRATADA: 
MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
LTDA. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 
10 de fevereiro de 2025, ou seja, até 10 de fevereiro de 2026. 
RESERVA ORÇAMENTARIA: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, consta Declaração de Adequação Financeira 
Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
   
SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
003/JURÍDICO/SEMED/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10081/2022 e 1-8618/2021 
- SEMED. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de transporte escolar rural, com 
fornecimento de veículos do tipo ônibus, de pequeno, médio e 
grande porte. CONTRATADA: B&W TRANSPORTES LTDA. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 10 de 
março de 2025.  FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO N. 015/PGM/PMJP/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4224/2023 e 1-1214/2024 – 
SEMUSA. OBJETO: Prestação de serviços médicos para 
atendimento de forma complementar no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Clínico 
Geral, para realização de plantões e/ou turnos de atendimento nos 
estabelecimentos de saúde. CONTRATADA: BENEDETTO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. OBJETO DO TERMO: 
Prorrogação do prazo de vigência. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, com efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2025. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO 
032/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14927/2022 - SEMURFH. 
OBJETO: Aquisição de licença para uso de Software Autodesk 
Architecture Engineering. CONTRATADA: MAPDATA 
TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência e 
supressão de serviços. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
com efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2025. SUPRESSÃO 
DE VALORES: Considerando que que foram contratadas 05 
licenças anuais, no valor total de R$ 90.100,00 e há interesse na 
renovação de 01 licença, com a supressão de serviços o valor 
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CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 003/PGM/PMJP/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1718/2025 – 
SEMAD/SEMED. CONTRATADA: Norte & Sul Serviços 
Terceirizados de Mão de Obra Ltda. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 
ARP24CIN000226 (Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento 
do Estado de Rondônia), Pregão Eletrônico n. 90018/2024. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, constam Nota de Reserva Orçamentária, 
Declaração de adequação orçamentária e financeira, Declaração de 
Existência de Recursos e Declaração de Adequação com a Lei 
Orçamentária Anual. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 
07/03/2025. VALOR: R$ 18.225.997,60. FORO: Comarca de Ji-
Paraná.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.004/PGM/PMJP/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. 1-1718/2025 – 
SEMAD/SEMUSA. CONTRATADA: Norte & Sul Serviços 
Terceirizados de Mão de Obra Ltda. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 
ARP24CIN000226 (Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento 
do Estado de Rondônia), Pregão Eletrônico n. 90018/2024. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, constam Nota de Reserva Orçamentária, 
Declaração de adequação orçamentária e financeira, Declaração de 
Existência de Recursos e Declaração de Adequação com a Lei 
Orçamentária Anual. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 
07/03/2025. VALOR: R$ 9.866.401,08. FORO: Comarca de Ji-
Paraná.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N. 005/PGM/PMJP/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1718/2025 – 
SEMAD/SEMASF. CONTRATADA: Norte & Sul Serviços 
Terceirizados de Mão de Obra Ltda. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 
ARP24CIN000226 (Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento 
do Estado de Rondônia), Pregão Eletrônico n. 90018/2024. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, constam Nota de Reserva Orçamentária, 
Declaração de adequação orçamentária e financeira, Declaração de 
Existência de Recursos e Declaração de Adequação com a Lei 
Orçamentária Anual. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 
11/03/2025. VALOR: R$ 3.352.631,04. FORO: Comarca de Ji-
Paraná.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.007/PGM/PMJP/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.1-1718/2025 – 
SEMAD/SEMOSP. CONTRATADA: Norte & Sul Serviços 
Terceirizados de Mão de Obra Ltda. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 
ARP24CIN000226 (Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento 
do Estado de Rondônia), Pregão Eletrônico n. 90018/2024. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de mão de obra 

terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, constam Nota de Reserva Orçamentária, 
Declaração de adequação orçamentária e financeira, Declaração de 
Existência de Recursos e Declaração de Adequação com a Lei 
Orçamentária Anual. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 
11/03/2025. VALOR: 17.667.803,64. FORO: Comarca de Ji-
Paraná.  
 
TERMOS 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO 
033/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4492/2022 - SEMOSP. 
OBJETO: Aquisição de licença para uso de Software Autodesk 
Architecture Engineering, para atender à Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. CONTRATADA: 
MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
LTDA. OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência 
do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 
10 de fevereiro de 2025, ou seja, até 10 de fevereiro de 2026. 
RESERVA ORÇAMENTARIA: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento, consta Declaração de Adequação Financeira 
Orçamentária. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
   
SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
003/JURÍDICO/SEMED/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10081/2022 e 1-8618/2021 
- SEMED. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de transporte escolar rural, com 
fornecimento de veículos do tipo ônibus, de pequeno, médio e 
grande porte. CONTRATADA: B&W TRANSPORTES LTDA. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 10 de 
março de 2025.  FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO N. 015/PGM/PMJP/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4224/2023 e 1-1214/2024 – 
SEMUSA. OBJETO: Prestação de serviços médicos para 
atendimento de forma complementar no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Clínico 
Geral, para realização de plantões e/ou turnos de atendimento nos 
estabelecimentos de saúde. CONTRATADA: BENEDETTO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. OBJETO DO TERMO: 
Prorrogação do prazo de vigência. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, com efeitos retroativos a 06 de fevereiro de 2025. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO 
032/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14927/2022 - SEMURFH. 
OBJETO: Aquisição de licença para uso de Software Autodesk 
Architecture Engineering. CONTRATADA: MAPDATA 
TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO DO TERMO: Prorrogação do prazo de vigência e 
supressão de serviços. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
com efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2025. SUPRESSÃO 
DE VALORES: Considerando que que foram contratadas 05 
licenças anuais, no valor total de R$ 90.100,00 e há interesse na 
renovação de 01 licença, com a supressão de serviços o valor 
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Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

MATADOURO BRASILÂNDIA LTDA – ME, localizada  à Linha 126, km 03, Lado Sul, mu-
nicípio de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, inscrita no CNPJ: 09.332.111/0001-70, torna público 
que requereu à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM/COLMAM 
em 17/03/2025 RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, processo 1801/00127/2014, 
de atividade de abatedouro de bovinos.

PUBLICAÇÕES OFICIAIS6 Rondônia, quarta-feira, 19 de março de 2025 - Correio Popular
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Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 
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POLÍCIAModo de vida correto é viver bem o dia-a-dia. 7

‘Operação Hileia’ é intensificada pela Polícia Militar
( D a  R e d a ç ã o ) 

Com o objetivo de 
combater o desma-
tamento ilegal e pre-
venir queimadas, o 
governo de Rondônia, 
por meio do Batalhão 
de Polícia Ambien-
tal, da Polícia Militar 
em parceria com a 
Secretaria Estadual 
do Desenvolvimento 
Ambiental, em me-
nos de quatro dias de 
atividades, da “Ope-
ração Hileia”, que 
iniciou no dia 11 de 
março, já apresentou 
resultados expressi-
vos, evidenciando o 
compromisso do es-
tado com a proteção 
dos recursos naturais 
e a observância da 
legislação ambiental.

Durante as últi-
mas operações, 27 
fiscalizações foram 

realizadas, 17 pri-
sões, 26 ocorrên-
cias registradas, sete 
tratores apreendi-
dos, sendo um deles 
recuperado por ser 
proveniente de furto, 
três caminhões apre-
endidos, um veículo 
apreendido, três mo-
tosserras, mais de 15 
metros cúbicos de 
madeira in natura 
apreendidos e  651 
hectares de áreas 
embargadas.

Os resultados par-
ciais da Operação 
Hileia demonstram 
a preocupação em 
combater as queima-
das no estado. Ela 
reflete o compro-
misso do governo 
em preservar o meio 
ambiente e garantir a 
sustentabilidade dos 
recursos naturais.

A fiscalização apresentou resultados expressivos
 no combate aos crimes ambientais

Foto: Assessoria/Divulgação

As ações são es-
senciais para coibir 
práticas prejudiciais 
à natureza e pro-
mover um desen-
volvimento mais 
consciente. Com os 

resultados alcança-
dos, o estado está 
de terminado em 
proteger o patrimô-
nio ambiental e in-
centivar uma cultura 
de respeito à legisla-

ção ambiental.
“A operação se-

gue intensificada 
nos próximos dias, 
com equipes atu-
ando estrategica-
mente para coibir 

delitos ambientais e 
garantir a proteção 
do meio ambien-
te”, disse o coronel 
PM Regis Braguin, 
comandante-geral 
da Polícia Militar .

O desmatamen-
to ilegal segue um 
ciclo preocupante, 
que começa com a 
extração seletiva 
de madeira, avança 
para a degradação 
da floresta e culmi-
na no uso do fogo 
para conversão das 
áreas em pastagens 
ou lavouras ilegais. 
A operação deve 
interromper esse 
ciclo, prevenindo 
incêndios florestais 
e impedindo novas 
áreas devastadas. 
Com informações 
de Lenilson Guedes 
/Assessoria.
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SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
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DECIDO: 
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Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
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DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
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Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
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como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 
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Extrato de Conta Corrente
G3321810064376071
18/03/2025 10:12:08

Cliente - Conta atual

Agência 951-2
Conta corrente 55807-9AGENCIA REGULADORA DE SER
Período do extrato 02 / 2025

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
24/01/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
07/02/2025 0951 99015 470 Transferência enviada 551.179.000.032.575 7.598,77 D

07/02 14:28 AURYELLE CABULAO SILVA
07/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 20.701 3.492,76 D

260 0001 90404262287 EDILAINE VICENTE
07/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 20.702 3.492,76 D

104 1824 49892010272 TATIANE DO SOCORR
07/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 20.703 390,35 D

260 0001 70083789200 FABIO GONCALVES
07/02/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 850.381.100.012.296 12,00 D

Cobrança referente 07/02/2025
07/02/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 850.381.100.012.297 12,00 D

Cobrança referente 07/02/2025
07/02/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 850.381.100.012.298 12,00 D

Cobrança referente 07/02/2025
07/02/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 15.010,64 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
11/02/2025 0000 13105 375 Impostos 21.101 11.934,12 D

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS
11/02/2025 0000 13105 375 Impostos 21.102 1.627,47 D

IPTU PREFEITURA MUNICIPAL
11/02/2025 0000 13105 375 Impostos 21.103 2.909,24 D

IPTU PREFEITURA MUNICIPAL
11/02/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 16.470,83 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
12/02/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 21.201 679,85 D

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL -
12/02/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 21.202 198,12 D

IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDEN
12/02/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 21.203 679,85 D

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL -
12/02/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.557,82 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
17/02/2025 0951 99015 870 Transferência recebida 550.951.000.040.033 46.365,19 C

17/02 16:56 PM JI-PARANA -SNA
17/02/2025 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 46.365,19 D 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
25/02/2025 0951 99015 870 Transferência recebida 550.951.000.004.599 147.429,30 C

25/02 11:19 PMJP - CONTA MOVIMENTO
25/02/2025 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 147.429,30 D 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
26/02/2025 0951 99015 470 Transferência enviada 551.179.000.032.575 7.598,77 D

26/02 14:07 AURYELLE CABULAO SILVA
26/02/2025 0951 99015 470 Transferência enviada 551.404.000.042.527 2.031,79 D

26/02 14:07 ALINE BARRETO DE CASTRO
26/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 22.601 9.384,58 D

208 0020 40520455568 GILENO CERQUEIRA
26/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 22.602 3.492,76 D

260 0001 90404262287 EDILAINE VICENTE
26/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 22.603 9.540,99 D

260 0001 70083789200 FABIO GONCALVES
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FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL -
12/02/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.557,82 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
17/02/2025 0951 99015 870 Transferência recebida 550.951.000.040.033 46.365,19 C

17/02 16:56 PM JI-PARANA -SNA
17/02/2025 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 46.365,19 D 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
25/02/2025 0951 99015 870 Transferência recebida 550.951.000.004.599 147.429,30 C

25/02 11:19 PMJP - CONTA MOVIMENTO
25/02/2025 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 147.429,30 D 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
26/02/2025 0951 99015 470 Transferência enviada 551.179.000.032.575 7.598,77 D

26/02 14:07 AURYELLE CABULAO SILVA
26/02/2025 0951 99015 470 Transferência enviada 551.404.000.042.527 2.031,79 D

26/02 14:07 ALINE BARRETO DE CASTRO
26/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 22.601 9.384,58 D

208 0020 40520455568 GILENO CERQUEIRA
26/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 22.602 3.492,76 D

260 0001 90404262287 EDILAINE VICENTE
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26/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 22.604 3.943,60 D

097 0002 00497562227 GUSTAVO ATHAYDE N
26/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 22.605 1.310,54 D

104 1824 48622753204 MARCIA CRISTINA A
26/02/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 22.606 3.492,76 D

104 1824 49892010272 TATIANE DO SOCORR
26/02/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 840.571.200.221.447 12,69 D

Cobrança referente 26/02/2025
26/02/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 840.571.200.221.448 12,69 D

Cobrança referente 26/02/2025
26/02/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 840.571.200.221.449 12,69 D

Cobrança referente 26/02/2025
26/02/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 840.571.200.221.450 12,69 D

Cobrança referente 26/02/2025
26/02/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 840.571.200.221.451 12,69 D

Cobrança referente 26/02/2025
26/02/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 840.571.200.221.452 12,69 D

Cobrança referente 26/02/2025
26/02/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 40.871,93 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
28/02/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C
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VILLAGE DO BOSQUE

SOLICITAÇÃO PARA RENOVAÇÃO 
DE OUTORGA DE  ÁGUA.

PEDIDO VALDEVINO JANUÁRIO PEREIRA  CPF: 
286.204.882-87 , LOCALIZAÇÃO NA  LINHA 202 GLE-
BA 27 LOTE 34B   DE VALE DO PARAÍSO. TORNA -SE 
PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL- SEDAM, EM 
18/03/2025 A SOLICITAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA, COM FINALIDADE DE USO DA ÁGUA 
PARA PISCICULTURA NO MUNICÍPIO DE VALE DO 
PARAÍSO/RO.

PEDIDO RENOVAÇÃO DE LICENÇA
 DE OPERAÇÃO.

O Srº. VALDEVINO JANUÁRIO PEREIRA  CPF: 
286.202.882-87, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU 
JUNTO A DRP/COMEF/SEDAM A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL- SEDAM,O 
PEDIDO  DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE  OPE-
RAÇÃO DE PISCICULTURA DE NÚMERO 143796 
DE SUA PROPRIEDADE LOCALIZADA NA  LINHA 
LINHA 202 GLEBA 27 LOTE 34B, ZONA RURAL, NO  
MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO.
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AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 05/DCL/2025.

Processo Nº250/SEMEC/2025.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PORTAS E VIDROS 
(INCLUSO INSTALAÇOES)PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, DE 
SERINGUEIRAS -RO.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA 24/03/2025 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL 
DA DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍ-
LIA – DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 61.548,31(sessenta e um mil qui-
nhentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos).

Os interessados devem atender a todas as exigências do Termo 
de Referência, que está disponível para 
consulta na integra no site: http://trans-
parencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços 
dos participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo 
critério menor preço ITEM. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido 
Aviso de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de 
Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através 
do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 
3623- 2693/2694.

Seringueiras/RO, 17 de MARÇO de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

AVISO DE ERRATA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA  

Nº 90016/2024/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL por seu Pregoeiro e equipe 
de Apoio, Decreto Municipal nº 0996/2025. 

ONDE SE LÊ: Valor total estimado R$ 4.850.683,69 (Quatro 
milhões oitocentos e cinquenta mil, seiscentos e oitenta e três 
reais e sessenta e nove centavos). 

LEIA-SE: Valor total estimado R$ 4.850.683,59 (Quatro 
milhões, oitocentos e cinquenta mil, seiscentos e oitenta e 
três reais e cinquenta e nove centavos)  
(....) 

no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/  

Ji-Paraná/RO, 18 de março de 2025. 

Ângelo Simões 
Presidente Pregoeiro da CPL - SUPECOL 

Decreto nº 0996/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2025 

PROCESSO N° 141/SEMSAU/2025
REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA ATÉ 25% ÀS MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, E 
COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO 
ÀS ME, EPP, SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, 
ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR 
PREÇO VÁLIDO.

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, por meio do seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, na forma 
da Lei nº 14.133/21, Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, 
Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar 123/2006, 
Lei Compl. Municipal nº 70/GAB/2018, Lei Compl. Munici-
pal nº 80/GAB/2018, Decreto Municipal no 1170/GAB/2024, 
Decreto Municipal nº 1171/GAB/2024 e alterações, a Licitação 
na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor 
preço, em regime de preço unitário, que tem por objeto 
Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de 
Fraldas Geriátricas tamanhos M, G e EG, visando atender 
a demanda da unidade mista de saúde e demais unidades 
hospitalares do município, em atendimento ao solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme descrito 
no Edital, no valor estimado de R$ 399.195,00 (Trezentos e 
noventa e nove mil, cento e noventa e cinco reais). 

Da sessão de abertura:
Abertura da sessão do pregão:  dia 01/04/2025 às 10:00hs
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados através do site www.costamarques.ro.gov.
br, do portal onde será realizado a licitação www.licitanet.
com.br, dos e-mails cplcostamarques@outlook.com, cpl@
costamarques.ro.gov.br e na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação desta Prefeitura em dias úteis, no horário das 
07:30 às 13:30. 

Para esclarecimento de dúvidas ou informações complemen-
tares poderá ser obtida nos endereços acima.

Costa Marques/RO, 18 de março de 2025.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 24/GAB/2025

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 07/DCL/2025.

Processo Nº250/SEMEC/2025.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E RE-
CARGA PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA 24/03/2025 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL DA 
DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍLIA – 
DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 7.958,50 (sete mil novecentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

Os interessados devem atender a todas as exigências do 
Termo de Referência, que está disponível para consulta na 
integra no site: http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços dos 
participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo critério 
menor preço ITEM. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido 
Aviso de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de 
Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através 
do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 
3623- 2693/2694.

Seringueiras/RO, 17 de MARÇO de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023
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DECRETO MUNICIPAL Nº 027/GAB/2.025 DE 07 DE MARÇO DE 2.025. 

 
“REGULAMENTA COBRANÇA DE 
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL 
URBANO – IPTU, EXERCÍCIO 2.025 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 

artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Castanheiras/RO. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Conforme art. 4º, I; art. 206, §2º, e art. 390, da Lei Municipal 422/2006, “Código 

Tributário”, corrige monetariamente em 4,87% (quatro vírgula oitenta e sete por cento) 

conforme correção da Unidade Padrão Fiscal (UPF) do Estado de Rondônia.  

 

Art. 2°. Para cálculo do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano para exercício 2.025, 

conforme Lei n° 425/2006, com vencimento em uma única parcela em 31 de outubro de 2.025.  

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Castanheiras/RO, 07 de março de 2.025. 

 
 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito 

CICERO 
APARECIDO 
GODOI:3254696
3287

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

E-mail: cpl@mirantedaserra.ro.gov.br 

 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 320/SEMSAU/2025 Julgamento do tipo: Menor preço no Valor Global 
Modalidade: Concorrência Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 001/PMMS/2025 Valor estimado: R$ 1.392.215,76 
Forma: Eletrônica Amostra: NÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a execução 
de obra, visando Construção da UBS Tipo II, conforme proposta nº 0002.003808/2024-12, 
Novo PAC, neste município de Mirante da Serra – RO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A Prefeitura de Mirante da Serra, por intermédio do Setor de Licitações, sediada na Rua Dom 
Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO, através do agente de 
Contratação designado pela Portaria nº: 7415/2025 torna público para o conhecimento dos 
interessados, que se encontra autorizado à realização da licitação na modalidade de 
Concorrência, no Regime de Empreitada por Menor Preço no Valor Global, a se processar de 
forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 
123, de 2006, observada a IN nº 73/2022, do Ministério da Economia e legislação correlata, e 
será conduzida pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados, e ainda as 
exigências estabelecidas neste edital. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   19/03/2025 
LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   03/04/2025 às 09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETR.: 03/04/2025 às 09hrs01min. 
Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: www.licitanet.com.br 

LOCAL: A Concorrência Eletrônica será realizada por meio do endereço eletrônico acima 
mencionado, através do Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessado 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e 
www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante 
da Serra/RO, ou por intermédio do e-mail cpl@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de expediente 
de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

Mirante da Serra/RO, 18 de março de 2025. 
 

_________________________________ 
Carlos Wilhen Dobelin 
Agente de Contratação 
Portaria nº 7415/2025  

(Assinado Eletronicamente) 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

Aponte a câmera do seu smartphone para o QR code (ao lado) para entrar em contato
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Avenida Jacarandá, nº 100, Centro – Castanheiras/RO, CEP 76948-000. Fone/Fax: (69)3474-2050 
Site/email:  www.pmcastanheiras.ro.gov.br 

 

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar parcialmente o Edital 
abaixo na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2025. A 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO torna público, para conhecimento e 
esclarecimento dos interessados, que houve um equivoco, cabendo as seguintes 
correções: 

 
 Onde se Lê na página 01:  

“ 

Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Objeto (resumido) 

O presente termo tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de 
serviços de elaboração de Laudo de Avaliação 
de Terra Nua (VTN) do município de 
Castanheiras, para o cumprimento da Instrução 
Normativa 1877/2019 

Prazo para entrega 
O laudo deve ser concluído e entregue até a 
data de 30/03/2024 

 
Leia-se:  

Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Objeto (resumido) 

O presente termo tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de 
serviços de elaboração de Laudo de Avaliação 
de Terra Nua (VTN) do município de 
Castanheiras, para o cumprimento da Instrução 
Normativa 1877/2019 

Prazo para entrega 
O laudo deve ser concluído e entregue até a 
data de 18/04/2025 

 
 
 

DENIZE REGINA DOS SANTOS 
Superintendência de licitação 

Port.015/GAB/2025 
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ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar parcialmente o Edital 
abaixo na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2025. A 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO torna público, para conhecimento e 
esclarecimento dos interessados, que houve um equivoco, cabendo as seguintes 
correções: 

 
 Onde se Lê na página 01:  

“ 

Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Objeto (resumido) 

O presente termo tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de 
serviços de elaboração de Laudo de Avaliação 
de Terra Nua (VTN) do município de 
Castanheiras, para o cumprimento da Instrução 
Normativa 1877/2019 

Prazo para entrega 
O laudo deve ser concluído e entregue até a 
data de 30/03/2024 

 
Leia-se:  

Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Objeto (resumido) 

O presente termo tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de 
serviços de elaboração de Laudo de Avaliação 
de Terra Nua (VTN) do município de 
Castanheiras, para o cumprimento da Instrução 
Normativa 1877/2019 

Prazo para entrega 
O laudo deve ser concluído e entregue até a 
data de 18/04/2025 

 
 
 

DENIZE REGINA DOS SANTOS 
Superintendência de licitação 

Port.015/GAB/2025 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 242/SEMSAU/2025
ASSUNTO: AQUISIÇÃO SACO PARA LIXO SACO P/ 
LIXO, PCT. COM 05UNID. DE 50LTS. NA COR PRETO. 
PODENDO SER ENTREGUE EM PACOTES COM 100 
UNIDADES E SACO P/ LIXO, PCT. COM 05UNID. DE 
100LTS. NA COR PRETO. PODENDO SER ENTREGUE 
EM PACOTES COM 100 UNIDADES., CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTA-
BELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
DESTE EDITAL.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SEMSAU
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição de 
Prefeito e Ordenador de Despesa, homologo o processo su-
pracitado, procedimento de Dispensa Eletrônica nº 002/2025, 
considerando o Parecer Jurídico ID 230671, considerando 
Parecer Técnico da Controladoria Geral Municipal ID 231038 
e as decisões da CPL ID 225745 ao ID 230696, constante 
nos autos.

Em favor da empresa abaixo, indicado seu respectivo valor:
01 – WESLEY DOS SANTOS LTDA – 55.477.710/0001-07, 
no valor de R$ 1.755,00 (Um Mil e Setecentos e Cinquenta 
e Cinco Reais).

Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente 
procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 18 de março de 2025.

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

                        EXTRATO DE CONTRATO

Processo Nº 23/2025

Contratante: Câmara Municipal de Alvorada do Oeste- RO

Contratada: Marcio Clodimar Marcelino Lopes  

Objeto: Locação e monitoramento por câmeras e alarmes 

Valor: R$27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais) 

Prazo: 12 (doze) meses 

Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2002

Elemento de Despesa: 33.90.39.00

Recurso: Próprio

Empenho nº: 74/2025

Data: 17/03/2025

Assinam:

Diego Uesllei de Sousa- Presidente da Câmara Municipal.

Marcio Clodimar Marcelino Lopes- Representante da Empresa

Obs.: Contrato assinado nos autos respectivo.

TERMO DE PUBLICAÇÃO
                 

REF: Processo nº 23/2025

 OBJETO:  Serviço de locação e monitoramento por câmeras 
e alarmes para atender a Câmara Municipal de Alvorada do 
Oeste/RO.                                                                
                                                
Alvorada do Oeste/RO, 17 de Março de 2025.

ÓRGÃO       DATA        NOME DO FUNC.     ASS/CARIMBO
________________________________________________

CÂMARA         ______/____/_____

________________________________________________

PREFEITURA     ______/____/_____

------------------------------------------------------------------------

 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
ALVORADA DO OESTE – RONDÔNIA 

 

                                                       EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Nº 23/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Alvorada do Oeste- RO 

Contratada: Marcio Clodimar Marcelino Lopes   

Objeto: Locação e monitoramento por câmeras e alarmes  

Valor: R$27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)  

Prazo: 12 (doze) meses  

Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2002 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

Recurso: Próprio 

Empenho nº: 74/2025 

Data: 17/03/2025 

Assinam: 

Diego Uesllei de Sousa- Presidente da Câmara Municipal. 

Marcio Clodimar Marcelino Lopes- Representante da Empresa 

Obs.: Contrato assinado nos autos respectivo. 

 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste – RO 

Processo nº_______ _folhas __________ 

assinatura 

 

 

 

 

 

Processo ______________ Fls. ______________ 

 

_____________________________ 
ASSINATURA 

EDITAL – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2025

O Pregoeiro do Município de Teixeirópolis, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que realizará, na forma dos dis-
positivos da Lei Federal n°. 14.133/2021, Lei Complementar 
n° 123/2006, Decreto Municipal 198/2024, SRP - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2025, que objetiva REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PAPEL SULFITE. Abertura (sessão de disputa de preços) 
dia 02/04/2025 às 09:00h (horário de Brasília). O valor esti-
mado da aquisição é R$ 191.476,30 (cento e noventa e um 
mil quatrocentos e setenta e seis reais e trinta centavos). 
O edital está disponível pelo site https://athus4.teixeiropolis.
ro.gov.br/transparencia/processo_compras/ e www.licitanet.
com.br, sala do Departamento de Contratações ou solicitação 
por e-mail, de segunda a sexta feira das 7h00min às 13h00min 
e das 15h00min às 17h00min. Demais informações telefone 
(69) 3465-1112, cpl@teixeiropolis.ro.gov.br, ou na Prefeitura 
de Teixeirópolis, sala do Departamento de Compras.

Teixeirópolis-RO, 18 de março de 2025.

ENIR EGERT MOTA
Agente de Contratação
Portaria N: 063/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4


